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PREGÃO ELETRÔNICO N. 07/2025 – PROCESSO N. 775/2025 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 43/2025 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DA PONTE DA 

AURORA (ESTRADA PMP 247), PONTE MIL ALQUEIRES (ESTRADA PMP 450), 

PONTE VILA AUDENIA (ESTRADA PMP 282-700M), NO MUNICÍPIO DE POMPEIA 

– SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA, 

QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE POMPEIA/SP E A EMPRESA JGM 

CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E REFORMA LTDA – CNPJ: 11.029.414/0001-60 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA, ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita no 

CNPJ n. 44.483.444/0001-09, com sede na rua Dr. José de Moura Resende, 572, Centro, 

17.580-053, na cidade de POMPEIA, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG n. 40.245.187-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob n. 326.529.388-27, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa JGM CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E 

REFORMA LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 11.029.414/0001-60, estabelecida na Rua José 

Demori, nº 101, Sala A, CEP: 17.630-000, Bairro Bela Vista , neste ato representada pelo Sr(a) 

GERALDINO GOMES DE FRANCA JUNIOR, inscrito no CPF: 223.370.288-36, 

doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, 

e nos termos da Lei n. 14.133 de 2021, e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO N.07/2025 - 

PROCESSO Nº 775/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E PRAZO DE ENTREGA 

1.1 - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

REFORMA E MANUTENÇÃO DA PONTE DA AURORA (ESTRADA PMP 247), 

PONTE MIL ALQUEIRES (ESTRADA PMP 450), PONTE VILA AUDENIA 

(ESTRADA PMP 282-700M), NO MUNICÍPIO DE POMPEIA – SP, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR DO TOTAL DO 

CONTRATO 

2.1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento do objeto contratado, os 

seguintes valores: 
 

ITEM QTDE 

 

UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

VALOR 

UNIT.  

VALOR 

TOTAL 
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01 01 Unid  

Ponte da Aurora - Estrada PMP 247, 

no município de Pompeia, sofrerá 

intervenções em toda sua extensão 

com o comprimento de 8 m e a 

largura de 4,50m, contando com o 

reforço de estrutura existe nas regiões 

de cabeceira e seção central, com 

mão de obra especializada e os 

seguintes materiais: 

− 06 estacas de 6m 25x30; 
− 02 travesseiros de 30x30 quadrado 

4,5m; 
− 14 metros de vigota 4,5m; 
− 06 longarinas 30x30 de 9m; 
− 20 quilos de prego 24x60; 
− 18 barra roscada 3/4; 
− 40 porcas; 
− 40 arruelas. 
 

R$ 58.900,00 

 

R$ 58.900,00 

 

02 01 Unid  

Ponte Mil Alqueires - Estrada PMP 

450, no município de Pompeia, 

sofrerá intervenções em toda sua 

extensão com o comprimento de 11 m 

e a largura de 4,50m, contando com o 

reforço de estrutura existe nas regiões 

de cabeceira e seção central, com 

mão de obra especializada e os 

seguintes materiais: 

− 03 estacas 25x30 de 7 metros; 
− 01 travesseiros 30x30 quadrado 

5m; 
− 3 metros de vigota 4,5m; 
− 7 barras roscada 3/4; 
− 10 quilos de prego 24x60. 

RS 13.300,00 R$ 13.300,00 
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03 01 Uni  

Ponte Vila Audênia -  Estrada PMP 

282, no município de Pompeia, 

sofrerá intervenções em toda sua 

extensão com o comprimento de 12 m 

e a largura de 4,50 m, contando com 

o reforço de estrutura existe e 

substituição de elementos 

danificados, com mão de obra 

especializada e os seguintes 

materiais: 

− 12 longarina 30x30 de 8m; 
− 09 estacas 25x30 de 7m; 
− 03 travesseiros 30x30 quadrado 

4,5m; 
− 25 metros de vigota 4,5m; 
− 26 barras roscada 3/4; 
− 100 porcas; 
− 50 arruelas; 
− 40 quilos de prego 24x60. 
 

R$ 107.300,00 R$ 107.300,00 

VALOR TOTAL  R$ 179.500,00 

 

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b)  O edital da licitação; 

c)  A proposta do contratado; 

d)  Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos apresentados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1 - Recebimento do Objeto  

3.1.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato 

ou documento equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta.  

3.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade dos serviços, bem como a integral execução do objeto 
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contratado, e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

3.1.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

3.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

3.1.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.  

3.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

3.1.6.1 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante.  

 

3.2- Prazo de Pagamento:  

3.2.1- O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa.  

  

3.3 - Forma de Pagamento  

3.3.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que 

constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

4.1 – Os valores ora acertados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano. (§1º do 

art. 2º da Lei Complementar nº 10.192/2001) 

 

4.2 – Todavia, se for o caso, ocorrendo a necessidade de reajustamento de preço, após o período 

de 1 (ano) ano, o índice a ser utilizado será IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado.  

4.3 – Os preços somente serão revisados para fins de restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis (comprovar 

através de documentos idôneos: o fato superveniente extraordinário), que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado (comprovar através de documentos idôneos: como 
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notas fiscais de antes da proposta e atual, bem como, planilha de custos comprovando o 

impacto nos custos para o fornecimento do produto), nos termos do artigo 124, II, alínea “d”, 

da Lei 14.133/2021. 

4.4 – Prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

será de até 30 (trinta) dias. (art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021) 

4.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 - Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta de 

dotação orçamentária a ser definida no momento da contratação, pelo Departamento de 

Contabilidade. 

 

Órgão: 02 Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.09 – Divisão de Serviços Municipais 

Função/ Subfunção: 02.09..01 – Seção de Estradas Municipais 

Funcional Programática: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 26.782.0025.1019 – 

Construção/Reforma de Pontes 

Ficha: 243  

 

 CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

 

6.1 - São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no termo de referência: 

6.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

6.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Contrato; 

6.1.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

6.1.5 - Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, fornecimentos efetuados pela 

CONTRATADA. 

6.1.5 - Efetuar o pagamento para a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

6.1.6 - Aplicar à CONTRATADA as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

6.1.7 - Cientificar o Chefe do Poder Executivo para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
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6.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 – As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo 

de Referência: 

7.1.1 – Atender todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência deste Contrato, 

de acordo com o Termo de Referência, responsabilizando-se pela reexecução dos serviços acaso 

constatada, no ato do recebimento pela Prefeitura do Município de Pompeia, qualquer 

desconformidade com as especificações estabelecidas;  

7.1.2 - A execução do objeto deste Contrato, de acordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2025, em consonância com a 

proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;  

7.1.3 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;  

7.1.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

7.1.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

7.1.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique na execução do objeto contratual; 

7.1.8 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.1.9- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.10 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 
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7.1.11 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

7.1.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.13 - Efetuar a execução dos serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 

7.1.14 - Remover e/ou Refazer, às suas expensas, os serviços se estiverem em desacordo com 

as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 

lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

7.1.15 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto deste instrumento;  

7.1.16 -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura 

do Município de Pompeia; 

7.1.17 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação; 

7.1.18 - Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre 

que seja necessário; 

7.1.19 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Contratante ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

7.1.20 - A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de 

toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD 

(Lei nº 13.709/2018), suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. A CONTRATADA ficará 

obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais 

ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações 

legais no processo de tratamento dos dados compartilhados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 

8.1 -  O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 

dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 

atendimento a todas as  especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 

aceitação definitiva. 

8.2 - O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestado em 10 (dez) dias 

contados a partir da data de realização da execução dos serviços. 

8.3 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor, relativas ao 

recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes à Administração Municipal. 
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8.4  - A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da verificação dos mesmos. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD – LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS 

 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento 

deste contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que:  

10.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato;  

10.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato;  

10.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

10.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

10.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

10.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

10.1.9 - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

10.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

10.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

10.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções:  

10.2.1 – Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 

2021). 

10.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 

"10.1.2", "10.1.3" e "10.1.4" do item 10.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, e quando praticadas as 

condutas descritas nos itens "10.1.5", "10.1.6", "10.1.7" e "10.1.8" do item 10.1 deste Contrato, 
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bem como nos itens "10.1.2", "10.1.3" e "10.1.4", que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

 

10.2.4 - Multa: 

10.2.4.1 - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

10.2.4.2 - Compensatória, para as infrações descritas nos itens "10.1.8" a "10.1.9" do item 10.1, 

de 5% a 10% do valor do Contrato.  

10.2.4.3 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item "10.1.3" do item 

10.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  

10.2.4.4 - Para infração descrita no item "10.1.2" do item 10.1, a multa será de 10 % a 20% 

do valor do Contrato.  

10.2.4.5 - Para infrações descritas no item "10.1.4" do item 10.1, a multa será de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 

10.2.4.6 - Para a infração descrita no item "10.1.1" do item 10.1, a multa será de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 

14.133/21). 

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156. §7°. da lei n° 14.133. de 2021). 

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021). 

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156. §8°. da Lei n° 

14.133. de 2021).  

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.6.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

10.6.2 - As peculiaridades do caso concreto;  

10.6.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.6.4 - Os danos que dela provierem para a administração pública;  
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10.6.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

10.7 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. (art. 

159). 

10.8 - A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei n° 14.133, de 2021).  

10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.  

10.11 - Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações: 

11.1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

11.1.2 - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

11.1.3 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

11.1.4- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

11.1.5 - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

11.1.6 - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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11.1.7 - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

11.1.8 - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

11.1.9 - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

11.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

11.2.1 - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

11.2.2 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

11.2.3 - repetidas suspensões que totalizam 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

11.2.4 - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

11.2.5- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

11.3 - As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 do § 2º deste 

artigo observarão as seguintes disposições: 

11.3.1 - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

11.3.2 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021. 

11.4 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.134/2021 deverão ser 

notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.5 - A extinção do contrato poderá ser: 

11.5.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

11.5.2 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

11.5.3 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
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11.6 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

11.7 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

11.8 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

11.8.1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

11.8.2 - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

11.8.3 - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível. 

11.8.4 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

11.8.5 - A aplicação das medidas previstas nos itens 11.8.1 e 11.8.2 ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 

11.8.6 - Na hipótese do item 12.8.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o 

caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

13.1 - DA EXECUÇÃO: O fornecimento dos serviços, objeto deste certame, se dará de 

FORMA INTEGRAL nas quantias expressas nos empenhos emitidos pela Secretaria 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 
Rua Dr. José de Moura Resende, 572 - Caixa Postal nº 1 
CEP 17.580-053     Fone (14)3405-1500 

  
CNPJ: 44.483.444/0001-09  

www.pompeia.sp.gov.br 

@prefpompeiaoficial 

/PrefPompeia 

Municipal requisitante, observada às disposições constantes deste Termo de Referência. Se a 

proponente vencedora deixar de cumprir as exigências do Edital, ficará sujeita às penalidades 

previstas na legislação vigente e no presente Edital. 

13.1.2 - No momento da entrega a contratada deverá apresentar a respectiva NOTA FISCAL  E 

MEDIÇÃO 

13.2 - PRAZO DE EXECUÇÃO: Prazo 2 (dois) meses, contados do pedido da Secretaria 

Requisitante através de ordem de serviço. 

13.3 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: a execução do serviço deverá ocorrer em 

até 02 (dois) meses, a contar da data de emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2024, desde que justificado via protocolo eletrônico e 

aceito pela Administração, sob pena das sanções cabíveis.  

13.4 - LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executados nos 

locais descritos abaixo: 

 
Ponte da Aurora - Estrada PMP 247, Pompeia - SP; 

Ponte Mil Alqueires - Estrada PMP 450, Pompeia - SP; 

Ponte Vila Audenia -  Estrada PMP 282, Pompeia - SP; 

 

13.5 - A Contratada deverá observar as seguintes condições para a prestação dos serviços: 

13.5.1 - Para a execução dos serviços a proponente deverá dispor de todos os materiais, 

equipamentos e profissionais necessários para execução dos serviços, incluindo 

equipamentos de proteção individual; 

13.5.2 - A Contratada deverá possuir suporte técnico que proporcione reais garantias dos 

serviços executados, utilizando-se, para tal, de materiais, equipamentos, ferramentas e 

mão de obra de boa qualidade, que serão de sua exclusiva responsabilidade; 

13.6 - Todos os itens deverão ser executados de acordo com as especificações para serviços 

dessa natureza, obedecendo às normas cabíveis. 

13.7 - Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços da presente licitação, a 

empresa vencedora será obrigada a readequar os serviços prestados, sob pena de sujeitar-se não 

apenas à aplicação das multas e demais penalidades previstas no instrumento convocatório, mas 

também às sanções contratuais do Código de Defesa do Consumidor e demais legislações 

aplicáveis à espécie.  

13.8 - Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados da notificação por escrito.  

13.9 - Caberá à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano a fiscalização 

da execução dos serviços licitados, bem como o recebimento provisório e definitivo dos 

mesmos.  

13.10 - Caberá à licitante vencedora cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, relativa à 

Segurança e Medicina do Trabalho, objetivando a prevenção de acidentes pessoais e/ou 

materiais, bem como a preservação da saúde de seus trabalhadores, inclusive em relação à mão 

de obra contratada de terceiros.  

13.11 - Caberá ainda a licitante vencedora treinar seus funcionários para a prática de prevenção 

de acidentes, fornecer os equipamentos de proteção individual necessários, bem como tornar 
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obrigatória e fiscalizar sua utilização.  

13.12 – Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e local indicados, 

com estrita observância às especificações exigidas.  

13.13 – Após conclusão, os serviços serão verificados por profissional habilitado e, havendo 

irregularidades, serão solicitadas as adequações necessárias, por conta e ônus da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

13.14 – Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, 

previdenciários e tributários, fretes, despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento 

dos produtos ficarão exclusivamente a cargo da empresa contratada, cabendo-lhe, ainda, a 

inteira responsabilidade (civil e penal) por danos ou prejuízos porventura causados a terceiros 

ou à Administração.  

13.15 - A Administração se reserva o direito de não aceitar os serviços que estiverem em 

desacordo com as especificações descritas no Termo de Referência, podendo rescindir o 

contrato e aplicar as penalidades dispostas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

14.1 – O Prazo de execução: 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura da Ordem de 

Serviço, na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/21. 

14.2 – O Prazo de vigência da contratação: 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura 

do contrato, na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/21. 

14.3 - Os prazos de vigência e execução serão automaticamente prorrogados pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (dispensada a 

celebração de termo aditivo), quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

14.4- Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data, de acordo com 

o inciso II do art. 183 da NLLC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1  - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n. 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES  

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº. 14.133/2021. 

16.2 -  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato, em casos justificados, de acordo com a Lei 14.133/2021 
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16.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei n. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 - Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a responsabilidade 

de servidores públicos designados por meio de Portaria. 

18.2 – Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes do 

Decreto Municipal: 

18.2.1 – Considera-se Gestão de Contrato - a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica e administrativa e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 

aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

18.2.2 – Considera-se Fiscalização Técnica de Contrato - o acompanhamento do contrato 

com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir 

se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do objeto estão 

compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o 

resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa. 

18.3 – Será de responsabilidade do Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

18.3.1 - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 

18.3.2 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 

aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

18.3.3- acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

18.3.4 - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 
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18.3.5 - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I 

do caput do art. 18; 

18.3.6- elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 174 da 

Lei no 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

18.3.7 - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico e administrativo; 

18.3.8 - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações conforme disposto em regulamento; 

18.3.9 - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

18.3.10 - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme 

o caso. 

18.4 - Será de responsabilidade do Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ Fiscal Administrativo) 

e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

18.4.1 – Quando no exercício da função de fiscal técnico, caberá: 

18.4.1.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências; 

18.4.1.2 - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

18.4.1.3 - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

18.4.1.4 - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso; 

18.4.1.5- comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

18.4.1.6 - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, 

que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

18.4.1.7 - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

18.4.1.8 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 

18.4.1.9 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado; e 
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18.4.1.10 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

18.4.2 – Quando no exercício da função de fiscal administrativo, caberá: 

18.4.2.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 

e de termos aditivos, ao acompanhamento empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas; 

18.4.2.2 - verificar a manutenção das condições de habilitação da fornecedora, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

18.4.2.3 - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias; 

18.4.2.4 - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

18.4.2.5 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal técnico; 

18.4.2.6 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; e 

18.4.2.7 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1  - Este contrato está vinculado ao Edital, bem como ao ato de adjudicação e a homologação, 

a qual autorizou a celebração deste instrumento com a CONTRATADA, mediante regular 

processo licitatório na modalidade Pregão, bem como a sua respectiva proposta vencedora, nos 

termos do art. 92, II da Lei 14.133/2021.  

19.2 - Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, 

sendo-lhe aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, com fundamento no disposto no art.89 c/c art.92, III da Lei 14.133/2021. 

19.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento 

entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos 

termos do presente Contrato. 

19.4 - Em observação à Lei nº 14.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD), as 

partes declaram estar cientes do inteiro teor da referida legislação, ficando obrigadas a 

observar os regramentos nela dispostos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO  
 

20.1 - As partes elegem o foro da Cidade e Comarca de Pompeia para dirimir toda e qualquer dúvida 

ou litígio decorrentes do presente contrato, primando, sempre que possível, pela utilização de meios 

alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, nos termos do art.151 da Lei 14.133/2021.  
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20.2 - E por estarem assim ajustadas, celebram e firmam este instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para um único fim de direito, obrigando-se por si e sucessores, na presença 

das testemunhas abaixo. 
 

 

Pompeia /SP, 07 de maio de 2025 

 

 

 

 

DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _____________________________    

Nome:                           

RG nº       

 

2. _____________________________ 

Nome: 

RG nº   
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 

CONTRATADO: JGM CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E REFORMA LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 43/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DA 

PONTE DA AURORA (ESTRADA PMP 247), PONTE MIL ALQUEIRES (ESTRADA PMP 450), PONTE 

VILA AUDENIA (ESTRADA PMP 282-700M), NO MUNICÍPIO DE POMPEIA – SP, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Pompeia/SP, (data). 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE POMPEIA 

CPF: 326.529.388-27 - RG n. 40.245.187-9 SSP/SP 

Assinatura:_____________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 326.529.388-27 - RG n. 40.245.187-9 SSP/SP 

Assinatura:_____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATANTE: 

Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 326.529.388-27 - RG n. 40.245.187-9 SSP/SP 

Assinatura:_____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome: GERALDINO GOMES DE FRANÇA JUNIOR 

Cargo: Proprietário 

CPF: 223.370.288-36  RG n.28.908.187 SSP/SP 

Assinatura:_____________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 326.529.388-27 - RG n. 40.245.187-9 SSP/SP 

Assinatura:_____________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: CAMILA RIBEIRO NOGUEIRA SUGA 

Cargo:DIRETOR NÍVEL I - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

CPF: 381.115.268-81 

Assinatura:_____________________________________________________ 

 

FISCAL(IS) DO CONTRATO: 

Nome: ALEXANDRE DE SOUZA 

Cargo:DIRETOR NÍVEL II - SECRETARIA MUN INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

CPF: 256.640.558-12. 

Assinatura:_____________________________________________________ 
 

 

 

 


